Legismap Roncarati
Ciéncia Atuarial tem ganhado destaque em casos de previdéncia complementar

Por Ana Carolina Ribeiro de Oliveira Mendes e Adacir Reis (*)

A Lei Complementar 109/01, que rege a previdéncia complementar brasileira, estabelece, em seu
artigo 18, a necessidade de prévio custeio e a rigorosa observancia de equilibrio financeiro e
atuarial para a concessao ou majoracao de beneficios previdenciarios.

O Superior Tribunal de Justica, a quem compete zelar pela autoridade da legislacao federal, ja
definiu que, em matéria de fato que exige o esclarecimento sobre o equilibrio financeiro e atuarial
do plano de previdéncia complementar, a prova pericial é indispensdvel (Recursos Especiais
1.337.616/RS e 1.345.326/RS, de Relatoria do ministro Luis Felipe Salomao).

A prova pericial destina-se a comprovar um fato que depende de conhecimento especializado
(artigo 420 do Cdédigo de Processo Civil — CPC). A pedido da parte ou por iniciativa prépria, o juiz
poderd nomear um perito, o qual se incumbird de produzir um laudo técnico, a partir de quesitos
formulados pelas partes.

A pericia técnica tem por objetivo auxiliar o juiz com um conhecimento especializado que ele nao
possui, de modo a Ihe dar condicOes objetivas para que tome a melhor decisao possivel, formando
seu convencimento a partir da comprovacao dos fatos.

A Ciéncia Atuarial tem sido fundamental para a correta estruturacao de planos capitalizados de
previdéncia complementar, pois permite a elaboracao de projecdes estatisticas capazes de
mensurar a ocorréncia de fenbmenos como invalidez, sobrevivéncia e morte. Para o gerenciamento
do risco relativo a longevidade, os atudrios séo indispenséveis.

No famoso livro Desafio aos Deuses — A Fascinante Histéria do Risco, de Peter Bernstein,
conhecemos a importancia dos atuarios na histéria humana. No site da tradicional Society of
Actuaries (www.soa.org), organizacao profissional norte-americana, podemos mergulhar nos ricos
debates sobre a longevidade e seus multiplos impactos — e desafios — para a previdéncia e para a
saude, extraindo dali a nocao de que as fronteiras da sobrevivéncia do ser humano sao méveis e
continuarao a se alargar.

O Instituto Brasileiro de Atuaria (IBA), cuja histéria se confunde com a prépria trajetéria da
previdéncia complementar no Brasil, tem sido um férum de agremiacado dos atuarios que promove
debates e encontros qualificados sobre temas ligados a previdéncia privada, seguro e saldde
suplementar.

Em uma sociedade como a nossa, marcada pela velocidade e pelo dinamismo, a busca de
previsibilidade é um desafio cada dia maior, especialmente para os que administram planos de

previdéncia complementar, j& que previdéncia é “pré-vidéncia”, é “pré-visao”, ou seja, é antever
acontecimentos objetivando a minimizacao de riscos futuros.

Nesse contexto, a Ciéncia Atuarial tem ganhado destaque, pois o atuario é o profissional versado
em matematica e cdlculos probabilisticos que auxilia os dirigentes de fundos de previdéncia
privada a projetar o montante das obrigagdes previdenciarias, com base em hipdteses atuariais e,
dessa forma, quantificar o valor das contribuicbes que deverao ser vertidas para suportar os
compromissos de protecao social no longo prazo.

De acordo com a anteriormente mencionada orientacao jurisprudencial do STJ, tem-se o
reconhecimento da importancia da manifestacdo técnico-atuarial em controvérsias relativas a
previdéncia complementar, a qual € marcada pelo mutualismo e associativismo, como bem
destacou recentemente o ministro Jodo Otavio de Noronha (AgRG no ARESP 529.474/SC).
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Por fim, é oportuno lembrar que os advogados das entidades fechadas de previdéncia
complementar, em conflitos ligados a concessao ou majoracdo de beneficios, podem apresentar em
juizo, ja na primeira oportunidade de manifestacdo nos autos do processo, laudos atuariais ou
documentos elucidativos sobre questao de fato, especialmente sobre o equilibrio financeiro e
atuarial do plano previdenciario, nos termos do artigo 427 do CPC, independentemente do

requerimento de prova pericial, pois este material pode contribuir, desde logo, para a melhor
compreensao do tema pelo julgador.

(*) Ana Carolina Ribeiro de Oliveira Mendes é especialista em Direito Constitucional pelo

Instituto Brasiliense de Direito Publico (IDP), advogada e sécia da Reis, Térres, Floréncio, Corréa e
Oliveira Advocacia.

(*) Adacir Reis é advogado e autor do livro Curso Bésico de Previdéncia Complementar, Editora
Revista dos Tribunais. Sécio do Reis, Torres, Floréncio, Corréa e Oliveira Advocacia.

Fonte: Consultor Juridico, em 25.05.2015.
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